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O Secretário Adjunto de Registro de Preços, com base na portaria n° 102 de 

29/05/2019, comunica a retificação no Edital de Licitação do Pregão em epígrafe, suprimindo o 

item 10.6 do edital e nos seguintes termos: 

 

Quanto ao Edital: o item 11 do Edital passa a constar com a seguinte redação:  

 

“... 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e 

sua divulgação no site  www.comprasgovernamentais.gov.br; os órgãos públicos poderão utilizar 

o Sistema de Registro de Preços para prestação dos serviços registrados, observadas as normas 

editadas pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP (Órgão Gerenciador).  

11.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 

prévia consulta à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

11.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de 

vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de 

Registro de Preços – SARP. 

11.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão, por força do disposto no art. 21 do Decreto estadual nº 31.553/2016. 

11.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 

administrativo de adesão junto à Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 

11.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo 

compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

11.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes. 

11.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem, conforme o art. 21, § 5º, do Decreto estadual n° 

31.553, de 16 de março de 2016.  

11.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  
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11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo à SARP (Órgão 

Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 

11.7.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

 

b) frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

 

11.8.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

...” 

 

Quanto ao Termo de Referência:  

 

Onde se lê: 

 

17 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. Não será admitida a adesão a ata de registro de preços, decorrente desta licitação por órgão 

da administração pública e entidade privada não participante do certame, nos termos do Decreto 

Estadual nº 31.553 de 16 de Março de 2016. 

 

Leia-se: 

 

17 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. Será admitida a adesão a ata de registro de preços, decorrente desta licitação por órgão 

da administração pública e entidade privada não participante do certame, nos termos do Decreto 

Estadual nº 31.553 de 16 de Março de 2016. 
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Quanto ao Anexo IX minuta da Ata de Registro de Preços:  

 

Onde se lê: 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão a ata de registro de preços, decorrente desta licitação por órgão da 

administração pública e entidade privada não participante do certame, nos termos do Decreto 

Estadual nº 31.553 de 16 de Março de 2016. 

 

Leia-se: 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

 

Comunica, ainda, que permanecem inalteradas os demais termos e condições e a abertura das 

propostas e início da sessão de disputa de preços do Pregão em referência fica MANTIDA para o 

dia 10/07/2020, às 14h00min (horário de Brasília). 

 

São Luís, 25 de junho de 2020. 

 

 

Deimison Neves dos Santos 

Secretário Adjunto de Registro de Preço 

 


